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No mês de maio deste ano, discutimos aqui neste espaço algumas questões 

concernentes ao nosso fazer enquanto trabalhadores do SUAS frente às 

situações de violência sexual infanto-juvenil.2 Apontamos a cautela que se faz 

necessária no trabalho de acompanhamento de tais situações, especialmente no 

que diz respeito às solicitações de averiguação da veracidade dos fatos 

relatados pelas famílias e indivíduos por nós atendidos.  Também mencionamos 

que a urgência de punição dos autores das violações, algo que é assunto 

bastante comum nos corredores dos equipamentos da Proteção Social Especial 

– PSE, não necessariamente conduz a um processo de responsabilização dos 

mesmos. Partindo destes dois aspectos, tentaremos hoje pensar um pouco a 

respeito do lugar que as pessoas autoras de violência têm ocupado em nossas 

concepções sobre a Política de Assistência Social e em nossa prática nos 

serviços. Cremos que esta reflexão é um convite importante para os profissionais 

da PSE, mas que também se revela agregador para aqueles que atuam na 

Proteção Social Básica – PSB.  

O documento “Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS”, publicado em 2011, pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social – MDS, deixa claro, em vários trechos, que o papel dos 

técnicos deste equipamento não deve ser confundido com o papel das equipes 

dos órgãos de defesa e responsabilização. O SUAS não pode configurar-se 

como um espaço de apuração de denúncias de violação de direitos. Sendo 

assim, as ações investigativas em relação aos autores de violência não 

compõem nossas atribuições. Sabemos disso e sabemos também da nossa luta 
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incansável para que este entendimento chegue aos mais diversos órgãos com 

os quais nos relacionamos, especialmente a órgãos como: Conselhos Tutelares, 

Ministério Público, Delegacias, Poder Judiciário, entre outros. 

Estando claro que os equipamentos da Assistência Social não devem se 

constituir enquanto espaços de averiguação e muito menos de punição dos 

autores das violações, fica a pergunta: Isso significa dizer, então, que essas 

pessoas não cabem no SUAS? No que tange ao nosso trabalho de prevenção, 

proteção e defesa de direitos, não há lugar para eles? Até o momento, me parece 

que não temos nos dedicado a pensar sobre isso. Sempre que tratamos do tema, 

os relatos de experiências de trabalho, nos serviços da Política de Assistência 

Social, envolvendo autores de violência é escasso. Se pensarmos nas violações 

contra idosos ou contra mulheres, ainda encontramos algumas tímidas 

narrativas. Mas se adentrarmos na especificidade das violências de cunho 

sexual, provavelmente será difícil encontrarmos notícias sobre este tipo de 

prática. Aproveito, então, para convidar vocês, leitores do Blog, a nos contar caso 

conheçam alguma prática, na esfera do SUAS, que tenha este foco. 

E quais os motivos de estarmos tão focados nas vítimas, relegando o cuidado 

aos autores de violência à invisibilidade? Não fazem eles parte das famílias que 

acompanhamos? Creio ser bastante pertinente refletirmos sobre estes pontos se 

estivermos de fato comprometidos com o enfrentamento das situações de 

violência, qualquer que a sua tipologia (violência contra a mulher, violência 

infantojuvenil, violência de gênero, entre outras).  

Entendendo que este é um tema que nos desafia, considero primordial, para esta 

reflexão, começarmos pensando sobre nossa visão a respeito da relação vítima-

agressor, buscando identificar nossos valores e possíveis preconceitos. Através 

de tal identificação, será possível deixarmos de lado interpretações pré-

concebidas que podem representar empecilhos para uma prática que se efetive 

realmente engajada com a ruptura dos ciclos de violência nos contextos familiar 

e comunitário dos usuários que atendemos. Além desse aspecto pessoal, é 

essencial considerarmos a possibilidade de não estarmos devidamente 

qualificados para a atuação junto a este público. Não há como negar que esta é 

uma prática que pode nos tirar da nossa zona de conforto, convocando-nos à 

reinvenção de nosso modo de trabalho. 



Entendemos que não é tarefa simples pensar em trazer os autores de violência 

para a “roda” do SUAS. Mas quando pensamos em desistir diante do quão árdua 

se faz a proposta, surgem dois questionamentos que nos convocam a encarar a 

empreitada: O que estamos dizendo quando deixamos de compreender a 

experiência da violação também pelo viés do seu autor? Quais as implicações 

da invisibilidade do cuidado aos autores de violência no âmbito do SUAS para 

nosso propósito de ruptura dos ciclos de violações, nas famílias e territórios 

acompanhados por nossos equipamentos?  

A meu ver, ainda se faz distante vislumbrarmos algum avanço no que concerne 

a esta temática. As possibilidades e caminhos ainda nos parecem imensamente 

obscuros. Mas espero que este texto possa nos despertar para esta questão, tão 

esquecida em nosso dia a dia de trabalho. Para nos inspirar um pouco mais, 

compartilho, ao final deste texto, links através dos quais é possível conhecermos 

um pouco do trabalho de duas instituições que atuam desenvolvendo projetos 

relacionados à prevenção e enfrentamento das situações de violência, nos quais 

também são foco os autores dessas situações: o Instituto Noos (Rio de Janeiro) 

e o Instituto Albam (Belo Horizonte).3 Acessem os sites, conheçam o trabalho 

por eles desenvolvido. Quem sabe algum de nós não será inovador em alguma 

iniciativa parecida na esfera da Política de Assistência Social? 
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